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TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	AGSUS.001198/2026-96
1. OBJETIVO
1.1. Este	 Termo	 de	 Referencia	 tem	 como	 objetivo	 a	 aquisição	 de	 equipamentos	 tecnológicos	 e	 periféricos
destinados	à	composição	de	Kits	de	Telessaúde,	os	quais	serão	distribuídos	para	utilização	na	Atenção	Primária	nos
49	municípios	e	no	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	contemplados	pelo	Programa	Especial	de	Saúde	do	Rio	Doce.
2. OBJETO
2.1. O	presente	termo	de	referência	tem	como	objeto	a	aquisição	de	produtos	tecnológicos	-	equipamentos	e
periféricos	-	destinados	à	composição	de	Kits	de	Telessaúde,	com	a	finalidade	de	estruturar	e	fortalecer	a	oferta	de
serviços	de	Saúde	Digital	no	âmbito	da	Atenção	Primária	à	Saúde	 (APS),	 ampliando	o	acesso,	a	 resolutividade	e	a
qualidade	do	cuidado	prestado	à	população.
2.2. A	 contratação	 será	 realizada	 de	 forma	 segmentada,	 em	 9	 (nove)	 itens,	 organizados	 por	 tipo	 de
equipamentos	 e	 periféricos,	 visando	 garantir	 maior	 competitividade,	 padronização	 técnica	 e	 eficiência	 logística,
conforme	detalhamento	a	seguir:
2.3. Os	equipamentos	integrarão	Kits	de	Telessaúde	destinados	aos	municípios	e	ao	Distrito	Sanitário	Especial
Indígena	 Minas	 Gerais	 e	 Espírito	 Santo	 impactados	 pelo	 rompimento	 da	 Barragem	 de	 Fundão,	 no	 contexto	 do
Programa	Especial	de	Saúde	do	Rio	Doce	(PES	Rio	Doce),	contribuindo	para	a	reorganização	da	rede	assistencial,	a
ampliação	das	estratégias	de	telessaúde	e	o	fortalecimento	da	assistência	às	populações	atingidas	pelo	rompimento
da	barragem	de	Fundão	em	Mariana	-	MG.
3. DA	MODALIDADE	DE	SELEÇÃO
3.1. O	Processo	de	Seleção	ocorrerá	na	modalidade	Pregão	Eletrônico,	de	acordo	com	a	alínea	b	do	inciso	II	do
art.	4º	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	conforme	estabelecido	na	Resolução	CDA	nº	23/2025.
4. JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
4.1. Esta	contratação	visa	viabilizar	a	 implantação	e	o	 fortalecimento	das	ações	de	 telessaúde	no	âmbito	do
Programa	 Especial	 de	 Saúde	 –	 Rio	 Doce	 (PES	 Rio	 Doce),	 com	 o	 propósito	 de	 ampliar	 a	 capacidade	 instalada	 da
Atenção	Primária	à	Saúde	nos	municípios	e	DSEI	atingidos	pelo	rompimento	da	barragem	de	Fundão.	A	aquisição	dos
Kits	de	Telessaúde	permitirá	a	realização	de	teleconsultas,	 teleinterconsultas,	 teleducação,	telediagnóstico	e	outras
modalidades	de	telessaúde,	ferramentas	essenciais	para	reduzir	as	desigualdades	no	acesso	a	serviços.	
4.1.1. A	iniciativa	fundamenta	a	consolidação	da	Atenção	Primária	à	Saúde	na	região,	alinhando-se	às	diretrizes
da	 Estratégia	 de	 Saúde	 Digital	 para	 o	 Brasil	 2020-2028,	 do	 Programa	 SUS	 Digital	 e	 Programa	 Telessaúde	 Brasil
Redes.	A	efetivação	desta	compra	é	condição	necessária	para	a	continuidade	do	trabalho,	uma	vez	que	a	sua	ausência
comprometeria	a	execução	do	Eixo	de	Saúde	Digital	previsto	no	PES	Rio	Doce.
4.1.2. Adicionalmente,	 será	 ofertado	 apoio	 técnico	 estruturado	 para	 a	 transição	 das	 equipes	 que	 atualmente
utilizam	 a	 Ficha	 CDS	 para	 o	 Prontuário	 Eletrônico	 do	 Cidadão	 (PEC),	 contemplando	 suporte	 técnico	 presencial	 e
remoto,	 acompanhamento	 assistido	 e	 orientações	 operacionais	 para	 qualificação	 do	 uso	 do	 sistema.	 As	 ações
ocorrerão	 de	 forma	 integrada	 à	 entrega	 dos	 equipamentos,	 articulando	 a	 disponibilização	 da	 infraestrutura
tecnológica,	a	capacitação	das	equipes	e	o	suporte	técnico	continuado,	de	modo	a	garantir	a	adequada	incorporação
das	soluções	digitais	ao	processo	de	trabalho
4.1.3. De	 forma	 complementar,	 a	AgSUS	 realizará	 diagnóstico	 situacional	 das	 necessidades	 de	Telessaúde	na
região	 contemplada,	 com	 vistas	 a	 identificar	 demandas	 prioritárias,	 perfil	 epidemiológico,	 capacidade	 instalada,
conectividade,	maturidade	digital	e	fluxos	assistenciais	existentes.	O	diagnóstico	subsidiará	a	estruturação	de	ofertas
alinhadas	 às	 especificidades	 locais,	 orientando	 tanto	 a	 atuação	 institucional	 da	 AgSUS	 quanto	 a	 articulação	 com
parceiros	 estratégicos,	 de	 maneira	 a	 promover	 maior	 efetividade,	 sustentabilidade	 e	 impacto	 das	 ações
implementadas.

4.2. BENEFÍCIOS	DIRETOS	E	INDIRETOS	QUE	RESULTARÃO	DA	CONTRATAÇÃO
4.2.1. 	 A	 implementação	 da	 presente	 contratação	 proporcionará	 benefícios	 institucionais,	 assistenciais	 e
operacionais	relevantes,	entre	os	quais	destacam-se:

4.2.2. Benefícios	diretos:
4.2.2.1. Estruturação	da	infraestrutura	tecnológica	necessária	à	implantação	e	expansão	das	ações	de	telessaúde;
4.2.2.2. Ampliação	da	capacidade	tecnológica	das	equipes	e	unidades	de	Atenção	Primária	à	Saúde;
4.2.2.3. Apoio	à	qualificação	do	uso	do	Prontuário	Eletrônico	do	Cidadão	(PEC);
4.2.2.4. Ampliação	da	oferta	de	teleconsultas,	teleinterconsultas,	telemonitoramento	e	teleducação;
4.2.2.5. Fortalecimento	da	resolutividade	da	Atenção	Primária	à	Saúde.
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4.2.3. Benefícios	indiretos:
4.2.3.1. Redução	das	desigualdades	no	acesso	aos	serviços	de	saúde;
4.2.3.2. Melhoria	da	coordenação	do	cuidado	e	da	integração	entre	os	níveis	de	atenção;
4.2.3.3. Fortalecimento	da	rede	assistencial	nos	territórios	impactados	pelo	rompimento	da	barragem;
4.2.3.4. Contribuição	para	a	consolidação	da	Estratégia	de	Saúde	Digital	no	SUS.
4.2.4. A	contratação	está	diretamente	alinhada	às	ações	previstas	no	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	Doce
(PES	Rio	Doce),	especialmente	no	eixo	4,	relacionado	à	implementação	e	ao	fortalecimento	das	iniciativas	de	Saúde
Digital	e	telessaúde	nos	territórios	contemplados.
4.2.5. A	contratação	também	está	alinhada	às	ações	previstas	no	Acordo	de	Cooperação	Técnica	firmado	entre	a
AgSUS	e	o	Ministério	da	Saúde,	voltado	à	execução	das	ações	estratégicas	no	território	impactado	pelo	rompimento
da	Barragem	de	Fundão.

4.3. JUSTIFICATIVA	DA	AQUISIÇÃO	POR	ITEM
4.3.1. A	contratação	foi	organizada	em	itens	por	tipo	de	equipamento	ou	periférico,	com	o	objetivo	de	promover
maior	 competitividade	 no	 processo	 de	 contratação,	 possibilitar	 a	 participação	 de	 diferentes	 fornecedores
especializados	e	otimizar	a	gestão	logística	da	aquisição	e	distribuição	dos	equipamentos.
4.3.2. Tal	estratégia	contribui	para	a	padronização	técnica	dos	equipamentos,	para	a	racionalização	da	gestão
contratual	e	para	a	mitigação	de	riscos	operacionais	relacionados	à	disponibilidade	e	entrega	dos	itens.

4.4. CRITÉRIOS	AMBIENTAIS	ADOTADOS	(SUSTENTABILIDADE)
4.4.1. Os	 equipamentos	 a	 serem	 adquiridos	 deverão	 atender	 às	 normas	 técnicas	 e	 regulatórias	 vigentes,
incluindo	certificações	emitidas	por	órgãos	competentes	quando	aplicável,	bem	como	observar	requisitos	de	eficiência
energética	e	boas	práticas	relacionadas	à	sustentabilidade.
4.4.2. Sempre	 que	 possível,	 serão	 priorizados	 equipamentos	 que	 apresentem	maior	 eficiência	 no	 consumo	 de
energia,	durabilidade	e	possibilidade	de	manutenção,	contribuindo	para	a	redução	de	impactos	ambientais	e	para	a
sustentabilidade	da	infraestrutura	tecnológica	implementada.
5. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO

5.1. DETALHAMENTO	DO	OBJETO
5.1.1. A	descrição	detalhada	das	especificações	técnicas,	características	funcionais	e	quantitativos	de	cada	item
será	apresentada,	conforme	Quadro	1,	abaixo:	

Quadro	1:	Especificações	técnicas	dos	equipamentos	-	Kit	Telessaúde
N° Item Especificação	Técnica Quantidade

1.	Processamento	(Unidade	Central	de	Processamento)

Desempenho	de	Referência:	O	processador	deverá	atingir	pontuação	mínima	de
17.000	pontos	na	base	de	dados	Passmark	CPU	Mark	(referência:
cpubenchmark.net).
Arquitetura	e	Núcleos:	Processador	de	arquitetura	atual,	possuindo	no	mínimo	10
núcleos	físicos	(em	arquitetura	híbrida)	ou,	alternativamente,	no	mínimo	6	núcleos	de
alta	performance.
Capacidade	de	Processamento:	Mínimo	de	12	threads	simultâneos.
Frequência:	Frequência	em	modo	Turbo	de,	no	mínimo,	4,4	GHz.
Memória	Cache:	Memória	cache	L3	mínima	de	12	MB.

2.	Memória	e	Armazenamento

Memória	RAM:	Capacidade	de	16	GB.	Tecnologias	aceitas:	DDR4	com	frequência
mínima	de	3200	MHz	ou	DDR5	com	frequência	mínima	de	4800	MHz.
Unidade	de	Armazenamento:	SSD	com	interface	M.2	NVMe	PCIe	(Geração	3	ou
superior).
Capacidade	e	Velocidade:	Capacidade	mínima	de	256	GB	e	taxa	de	transferência
(leitura	sequencial)	mínima	de	5.000	MB/s.

3.	Tela	e	Recursos	Multimídia

Painel:	Tecnologia	IPS,	WVA	ou	superior,	com	tratamento	antirreflexo.
Dimensões	e	Resolução:	Tamanho	de	tela	entre	14"	e	16"	polegadas,	com	resolução
mínima	Full	HD	(1920x1080)	ou	WUXGA	(1920x1200).
Câmera:	Webcam	com	resolução	mínima	Full	HD	(1080p),	integrada	com	obturador
físico	de	privacidade	(shutter).

4.	Conectividade	e	Interfaces

Rede	Sem	Fio:	Interface	integrada	padrão	Wi-Fi	6	(802.11ax)	e	Bluetooth	5.1	ou
superior.
Rede	Cabeada:	Porta	de	rede	local	RJ-45	(Ethernet	Gigabit)	nativa	no	chassi	do
equipamento	(sem	necessidade	de	adaptadores	externos).
Saídas	de	Vídeo	e	Dados:
01x	Saída	HDMI	(versão	1.4	ou	superior);
01x	Porta	USB-C	com	suporte	nativo	a	DisplayPort	(saída	de	vídeo)	e	Power	Delivery
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1 Notebook

(carregamento	do	dispositivo	via	porta	USB).

5.	Sistema	Operacional	e	Segurança

Sistema	Operacional:	Software	de	plataforma	64	bits,	versão	voltada	para	uso
corporativo/profissional,	com	suporte	a	ingresso	em	domínio	e	políticas	de	grupo.
Proteção	de	Dados:	O	equipamento	deve	possuir	ou	suportar	nativamente	software	de
criptografia	de	disco	total,	visando	a	proteção	de	dados	em	repouso.

Os	equipamentos	deverão	ter	"Sistema	Operacional	de	interface	gráfica,	64	bits":

Suporte	a	multitarefa	e	gerenciamento	de	permissões	de	usuários.
Compatibilidade	com	os	drivers	dos	periféricos	da	UBS	(impressoras	térmicas	de
etiquetas,	leitores	de	código	de	barras	e	leitores	de	cartão	magnético).

Os	equipamentos	deverão	ter	os	seguintes	softwares:
Suíte	de	aplicativos	para	escritório	que	contenha:

Processador	de	Textos:	Edição	de	documentos	com	suporte	a	formatos	abertos	(.odt)
e	proprietários	(.doc,	.docx).
Planilha	Eletrônica:	Criação	de	tabelas,	fórmulas	complexas	e	gráficos	com	suporte	a
formatos	abertos	(.csv,	.ods,	.xls,	.xlsx).
Editor	de	Apresentações:	Criação	de	slides	com	suporte	a	elementos	multimídia	com
suporte	a	formatos	abertos.
Requisito	Essencial:	Compatibilidade	total	com	documentos	gerados	em	versões
atuais	do	mercado	e	suporte	a	exportação	direta	para	PDF.

Solução	de	Segurança	de	Endpoint	com	Gerenciamento	Centralizado:

Proteção	Multicamadas:	Proteção	contra	vírus,	malwares,	ransomwares,	cavalos	de
tróia	e	spywares	em	tempo	real.
Monitoramento	de	Comportamento:	Detecção	proativa	baseada	em	heurística	(não
apenas	por	assinatura	de	vírus).
Firewall	Pessoal:	Controle	de	tráfego	de	rede	nas	estações.
Gerenciamento	Remoto:	Deve	permitir	que	o	serviço	de	tecnologia	e	informação	(TI)
da	prefeitura	ou	da	UBS	veja	o	status	de	segurança	de	todos	os	PCs	através	de	um
único	console.
Software	de	Criptografia:	Total	compatibilidade	com	os	padrões	de	criptografia	mais
recentes	do	mercado	e	suporte	a	exportação	segura	de	arquivos.
Baixo	Consumo	de	Recursos:	Para	não	travar	os	computadores	da	recepção	e
consultórios.

Os	equipamentos	deverão	ter	a	instalação	de	softwares	de	formatos	abertos	de
apoio:

Navegadores	de	Internet:	Compatibilidade	com	os	padrões	HTML5	e	suporte	a
certificados	digitais	(necessários	para	o	sistema	do	Ministério	da	Saúde).
Leitor	de	PDF:	Para	visualização	e	impressão	de	exames	e	laudos.
Ferramenta	de	Compactação:	Suporte	a	arquivos	.zip	e	.rar.

701

1.	Processamento

Desempenho	de	Referência:	Processador	x86	que	deverá	atingir	índice	de,	no
mínimo,	23.000	pontos	para	o	desempenho,	tendo	como	referência	a	base	de	dados
Passmark	CPU	Mark	disponível	no	site	https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

2.	Memória	RAM	e	Armazenamento

Memória	RAM	mínima	de	32	GB,	DDR4.
SSD	interno	com	capacidade	mínima	de	512	GB

3.	Processamento	Gráfico

Controladora	gráfica	integrada	ao	processador	ou	solução	gráfica	equivalente.
Mínimo	de	02	saídas	digitais	de	vídeo,	sendo	aceitas	interfaces	HDMI,	DisplayPort	ou
equivalentes.
Suporte	à	utilização	simultânea	de	múltiplos	monitores.

4.	Conectividade	de	Rede	e	Alimentação

Interface	Ethernet	RJ45
Rede	sem	fio	obrigatória.	O	equipamento	deverá	possuir	slot	ou	módulo	compatível
com	Wi-Fi	e	Bluetooth,	conforme	configuração	do	fabricante.
Fonte	de	Alimentação:
Adaptador	CA	original,	com	potência	compatível	com	o	equipamento	ofertado,
admitindo-se	potência	mínima	de	65W.

5.	Certificações	e	Sistema	Operacional
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2 Desktop

O	equipamento	deverá	possuir	documentação	técnica	do	fabricante,	procedência
regular	e	conformidade	com	as	normas	aplicáveis	à	comercialização	no	Brasil.
Sistema	operacional	de	interface	gráfica,	64	bits,	em	versão	profissional,
devidamente	licenciado.
O	sistema	operacional	deverá	oferecer	suporte	a	multitarefa,	gerenciamento	de
permissões	de	usuários	e	recursos	corporativos	de	segurança	e	administração.
O	equipamento	deverá	ser	compatível	com	os	drivers	dos	periféricos	utilizados	na
UBS,	incluindo	impressoras	térmicas	de	etiquetas,	leitores	de	código	de	barras,
leitores	de	cartão	magnético	e	demais	dispositivos	compatíveis	com	o	sistema
operacional	fornecido.

Além	disso,	esclarece-se	que	este	item	trata-se	somente	do	gabinete.	Os	periféricos	como
Monitor,	teclado	e	mouse	encontram-se	como	objetos	separados	nesta	contratação.
Os	equipamentos	deverão	ter	os	seguintes	softwares:
Suíte	de	aplicativos	para	escritório	que	contenha:

Processador	de	Textos:	Edição	de	documentos	com	suporte	a	formatos	abertos	(.odt)
e	proprietários	(.doc,	.docx).
Planilha	Eletrônica:	Criação	de	tabelas,	fórmulas	complexas	e	gráficos	com	suporte	a
formatos	abertos	(.csv,	.ods,	.xls,	.xlsx).
Editor	de	Apresentações:	Criação	de	slides	com	suporte	a	elementos	multimídia	com
suporte	a	formatos	abertos.
Requisito	Essencial:	Compatibilidade	total	com	documentos	gerados	em	versões
atuais	do	mercado	e	suporte	a	exportação	direta	para	PDF.

Solução	de	Segurança	de	Endpoint	com	Gerenciamento	Centralizado:

Proteção	Multicamadas:	Proteção	contra	vírus,	malwares,	ransomwares,	cavalos	de
tróia	e	spywares	em	tempo	real.
Monitoramento	de	Comportamento:	Detecção	proativa	baseada	em	heurística	(não
apenas	por	assinatura	de	vírus).
Firewall	Pessoal:	Controle	de	tráfego	de	rede	nas	estações.
Gerenciamento	Remoto:	Deve	permitir	que	o	serviço	de	tecnologia	e	informação	(TI)
da	prefeitura	ou	da	UBS	veja	o	status	de	segurança	de	todos	os	PCs	através	de	um
único	console.
Software	de	Criptografia:	Total	compatibilidade	com	os	padrões	de	criptografia	mais
recentes	do	mercado	e	suporte	a	exportação	segura	de	arquivos.
Baixo	Consumo	de	Recursos:	Para	não	travar	os	computadores	da	recepção	e
consultórios.

Os	equipamentos	deverão	ter	a	instalação	de	softwares	de	formatos	abertos	de	apoio:

Navegadores	de	Internet:	Compatibilidade	com	os	padrões	HTML5	e	suporte	a
certificados	digitais	(necessários	para	o	sistema	do	Ministério	da	Saúde).
Leitor	de	PDF:	Para	visualização	e	impressão	de	exames	e	laudos.
Ferramenta	de	Compactação:	Suporte	a	arquivos	.zip	e	.rar.

484

3 Smart	TV

Dimensões:	Tela	com	painel	de	tecnologia	LED	de	55	polegadas.
Resolução:	Ultra	HD	4K	(3840	x	2160	pixels).
Processamento	de	Imagem:	Sistema	dotado	de	algoritmos	para	ajuste	dinâmico	de
brilho,	contraste	e	nitidez,	visando	a	otimização	automática	da	qualidade	visual
conforme	o	conteúdo.
Padrões	de	Cor:	Compatibilidade	nativa	com	as	tecnologias	HDR10	e	HLG	(Hybrid
Log-Gamma),	para	ampliação	da	profundidade	de	cor	e	gama	dinâmica	em	cenas	de
alto	contraste.
Sistema	Operacional:	Plataforma	integrada	(Smart)	que	permita	navegação	nativa
na	web,	acesso	a	repositório	de	aplicativos	e	suporte	a	protocolos	de	espelhamento
de	tela	de	dispositivos	móveis.
Interatividade:	Suporte	a	comandos	via	assistentes	virtuais	de	voz	por	meio	de
conexão	de	rede,	permitindo	o	controle	de	funções	básicas	do	equipamento.
Rede	Sem	Fio:	Interface	Wi-Fi	integrada	de	banda	dupla	(2.4	GHz	e	5	GHz)	e
conectividade	Bluetooth	5.0	ou	superior.
Entradas	de	Vídeo:	Mínimo	de	03	(três)	portas	HDMI	2.0	para	recepção	de	sinal
digital	em	alta	definição.
Entradas	de	Dados:	Mínimo	de	02	(duas)	portas	USB	2.0	para	reprodução	de
conteúdos	multimídia	e	conexão	de	periféricos.
Potência:	Sistema	de	som	integrado	com	potência	mínima	de	20W	RMS.
Tecnologias	de	Som:	Compatibilidade	com	decodificação	de	áudio	digital	(ex:	Dolby
Digital)	para	maior	fidelidade	e	imersão	sonora.

484

4 Nobreak

Potência	Nominal:	600	VA	/	300	Watts.
Tensão	de	Entrada:	Bivolt	automático	(110V	/	220V).
Tensão	de	Saída:	Bivolt	automático	(110V	/	220V).
Forma	de	Onda	no	Modo	Bateria:	Senoidal	por	aproximação	(semissenoidal).

484
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5 Monitor

Tela	antirreflexiva,	100%	plana	de	23”	Wide	16:9.	Resolução	1.920	x	1.080	(Full	HD)
@	60Hz.	Pixel	Pitch	0.275mm.	Brilho	de	250	cd/m².	Contraste	Típico	de	1.000:1.
Refresh	rate	máximo	de	8ms.
Ajuste	de	altura	(mínimo	de	110	mm),	inclinação	e	rotação	vertical	(+-90º)	e	rotação
horizontal	(+-45º).	1	Entrada	DisplayPort	1.2,	1	DVI/HDMI,	1	VGA.	3	Interfaces
downstream	e	1x	upstream	USB	3.0	ou	superior.
Consumo	máximo	de	50W	em	uso	e	0,5W	em	stand	by.	Deve	acompanhar	todos	os
cabos	e	acessórios	necessários	para	seu	funcionamento.

1185

6 Caixa	de
Som

Qualidade	estéreo:	Compatível	com	PC	e	Notebook	-	Controle	de	volume	-	Conexão
de	áudio	P2	3,5mm
Potência:	6W	RMS	-	Alimentação:	5Vdc	(via	porta	USB)	-	Resposta	de	frequência:
80Hz	-	18KHz	-	Relação	sinal	/	ruído:	85	dB	-	Impedância:	4	Q	-	Comprimento	dos
cabos:
Cabo	de	áudio	P2:	1,25	m
Cabo	de	alimentação	USB:	1,25	m.

484

7 Webcam

Resolução	de	Captura:	Suporte	nativo	para	video	chamadas	em	Full	HD	(1080p)	a
30	quadros	por	segundo	(fps).
Lente:	Construída	em	vidro	para	garantir	nitidez	e	fidelidade	de	cores.
Foco:	Sistema	de	foco	automático	(autofocus)	rápido	e	preciso.
Ajuste	de	Luminosidade:	Tecnologia	de	correção	de	luz	automática	integrada,
capaz	de	ajustar	brilho	e	contraste	em	ambientes	com	pouca	iluminação.
Campo	de	Visão	(FOV):	Mínimo	de	78	graus,	permitindo	o	enquadramento
adequado	para	até	duas	pessoas	simultaneamente.
Microfones:	Sistema	de	microfones	duplos	omnidirecionais	(estéreo),	posicionados
lateralmente	para	captação	de	áudio	natural	e	redução	de	ruídos	ambientes.
Obturador	de	Privacidade:	Presença	de	tampa	física	integrada	ou	acoplável	para
proteção	da	lente	e	garantia	de	privacidade	do	usuário	quando	o	dispositivo	não
estiver	em	uso.
Interface:	Conexão	via	porta	USB	padrão	(Plug	and	Play).
Compatibilidade	de	Sistema:	Suporte	nativo	para	sistemas	operacionais	Windows
(versões	10,	11	ou	superior)	e	macOS.
Compatibilidade	de	Software:	Total	integração	com	as	principais	plataformas	de
videoconferência	e	transmissão	ao	vivo	do	mercado.
Fixação:	Clipe	universal	ajustável	para	fixação	em	monitores,	laptops	ou	superfícies
planas,	com	suporte	para	montagem	em	tripé.
Formato	compacto	e	leve.

1185

8 Teclado	e
Mouse

Layout	ABNT	(com	“ç”);	receptor	USB	2.0+;	Plug	&	Play;	wireless	2,4	GHz;	alcance
mínimo	9	m;	pilhas	inclusas;	teclado	numérico;	cor	escura	(preta/cinza);	mouse	com	2
botões	+	scroll;	compatível	com	Smart	TV;	Windows	10+	e	outros	sistemas
operacionais.

1185

9
Fone	de

ouvido	tipo
headset	c/
microfone

Controle	de	volume	e	Redução	de	Ruído	;	USB	2.0;	cabo	mín.	1,5	m;	cor	preta;
biauricular;	almofadas;	arco	sobre	a	cabeça;	haste	flexível	do	microfone;	compatível
Windows	10+	e	outros	sistemas	operacionais.

1185

	

6. DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
6.1. A	compra	dos	 itens	será	realizada	pelo	Centro	de	Custo	9.1.01.06.01	-	Promoção	e	Ampliação	da	Saúde
Digital,	que	é	relacionado	à	execução	do	Acordo	do	PES	Rio	Doce.
7. RECEBIMENTO	DO	OBJETO
7.1. A	 CONTRATADA	 deverá	 realizar	 a	 entrega	 dos	 itens	 de	 acordo	 com	 as	 especificações	 e	 quantidades
conforme	quadro	abaixo:

Quadro	2	-	Endereços	das	Entregas

Local Endereço
Quantitativo	de

Equipamentos	ou
Periféricos

Observação:

A	CONTRATADA	deverá	realizar	a	entrega	integral	dos
itens	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	corridos,	com

possibilidade	de	dilação	de	prazo	por	igual	período,
contados	da	data	de	emissão	da	comunicação	formal	de

aprovação	pela	AgSUS.
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49	municípios

Anexo	3	-
Endereços	de
Entrega	e

Quantidades	de
produtos	por
Município.
(0343357)

ANEXO	1	-
Especificações	dos
equipamentos	e

periféricos.
(0440742)

	
	

de	funcionamento,	novos	e	de	primeiro	uso,	não	sendo
admitidos	itens	recondicionados,	remanufaturados,	de
mostruário	ou	com	quaisquer	indícios	de	utilização

anterior.
	

Constatada	a	existência	de	vícios,	defeitos,	avarias,
divergências	quantitativas	ou	desconformidade	com	as

especificações	técnicas	estabelecidas	no	Termo	de
Referência,	os	itens	poderão	ser	recusados,	total	ou

parcialmente,	mediante	notificação	formal	à
CONTRATADA,	que	deverá	providenciar	a	substituição	por

equipamentos	novos	e	plenamente	conformes	no	prazo
máximo	de	até	7	(sete)	dias	corridos,	contados	do

recebimento	da	notificação,	sem	qualquer	ônus	adicional
para	a	CONTRATANTE.

	
A	substituição	não	suspende	a	aplicação	das	penalidades
cabíveis	em	caso	de	descumprimento	contratual,	conforme

previsto	no	instrumento	convocatório	e	na	legislação
aplicável.

	
	
	

7.2. A	 CONTRATADA	 deverá	 realizar	 a	 entrega	 integral	 dos	 itens	 no	 prazo	máximo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias
corridos,	com	possibilidade	de	dilação	de	prazo	por	 igual	período,	desde	que	justificado,	contados	da	assinatura	do
contrato.
7.3. O	 eventual	 atraso	 injustificado	 na	 entrega	 sujeitará	 a	 CONTRATADA	 à	 aplicação	 de	 multa	 e	 demais
penalidades	 estabelecidas	 no	 Manual	 de	 Compra	 e	 Contratações	 da	 AgSUS,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 medidas
administrativas	cabíveis.
7.4. Ultrapassado	o	 limite	máximo	de	multa	 ou	 verificada	a	 inexecução	parcial	 ou	 total	 do	 objeto,	 poderá	 a
AgSUS	rescindir	unilateralmente	o	contrato,	sem	ônus	para	a	Administração,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla
defesa,	 facultando-se	 a	 convocação	 do	 licitante	 subsequente,	 observada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 para	 dar
continuidade	à	contratação,	nos	termos	do	instrumento	convocatório	e	da	regulamentação	aplicável.
7.5. Os	municípios	contemplados	com	os	Kits	Telessaúde	encontram-se	listados	conforme	segue	o	Quadro	3	-
Municípios		Contemplados	com	Kits	de	Telessaúde.

Quadro	3	-	Municípios	Contemplados	com	Kits	Telessaúde

N° UF MUNICÍPIO IBGE
QUANTIDADE	DE

UNIDADES	BÁSICAS
DE	SAÚDE

QUANTIDADES
DE	EQUIPES

1 ES ANCHIETA 320040 10 13
2 ES ARACRUZ 320060 18 34
3 ES BAIXO	GUANDU 320080 12 12
4 ES COLATINA 320150 36 50
5 ES CONCEIÇÃO	DA	BARRA 320160 9 9
6 ES FUNDÃO 320220 3 6
7 ES LINHARES 320320 31 45
8 ES MARILÂNDIA 320335 4 6
9 ES SÃO	MATEUS 320490 26 35
10 ES SERRA 320500 35 87
11 ES SOORETAMA 320501 7 7
12 MG AIMORÉS 310110 9 9
13 MG ALPERCATA 310180 3 3
14 MG BARRA	LONGA 310570 3 3
15 MG BELO	ORIENTE 310630 11 12
16 MG BOM	JESUS	DO	GALHO 310780 6 6
17 MG BUGRE 310925 1 2
18 MG CARATINGA 311340 21 25
19 MG CONSELHEIRO	PENA 311840 5 11
20 MG CORONEL	FABRICIANO 311940 17 26
21 MG CÓRREGO	NOVO 312000 2 2
22 MG DIONÍSIO 312180 4 4
23 MG FERNANDES	TOURINHO 312580 1 2
24 MG GALILÉIA 312730 3 3Termo de Referência - Aquisição de 701 Kits de Telessaúde (0491552)         SEI AGSUS.001198/2026-96 / pg. 6



25 MG GOVERNADOR	VALADARES 312770 39 61
26 MG IAPU 312930 3 6
27 MG IPABA 313115 7 8
28 MG IPATINGA 313130 21 59
29 MG ITUETA 313410 3 3
30 MG MARIANA 314000 13 16
31 MG MARLIÉRIA 314030 2 2
32 MG NAQUE 314435 3 3
33 MG OURO	PRETO 314610 22 26
34 MG PERIQUITO 314995 3 3
35 MG PINGO	D'ÁGUA 315053 2 3
36 MG PONTE	NOVA 315210 18 20
37 MG RAUL	SOARES 315400 8 9
38 MG RESPLENDOR 315430 5 5
39 MG RIO	CASCA 315490 7 7
40 MG RIO	DOCE 315500 1 1

41 MG SANTA	CRUZ	DO
ESCALVADO 315740 2 2

42 MG SANTANA	DO	PARAÍSO 315895 11 11
43 MG SÃO	DOMINGOS	DA	PRATA	 316100 5 6
44 MG SÃO	JOSÉ	DO	GOIABAL 316340 2 2
45 MG SÃO	PEDRO	DOS	FERROS 316400 3 3
46 MG SEM-PEIXE 316556 1 1
47 MG SOBRÁLIA 316770 3 3
48 MG TIMÓTEO 316870 15 20
49 MG TUMIRITINGA 316950 3 3

50 MG DSEI	-	GOVERNADOR
VALADARES 312770 5 6

7.6. Além	disso,	constam	06	(seis)	equipes	vinculadas	ao	DSEI	-	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	de	Minas
Gerais	 e	 Espírito	 Santo,	 com	 sede	 em	Governador	 Valadares/MG,	 estas	 estão	 especificadas	 no	 Anexo	 2	 -	 Equipes
Multiprofissionais	de	Saúde	 Indígena	 (0343353),	 indicando-se	o	 INE	das	referidas	equipes.	Contudo,	a	entrega	dos
itens	ocorrerá	no	DSEI.
8. VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	(REFERENCIAL)
8.1. 	O	valor	estimado	da	contratação	é	de	R$	12.992.461,91	(doze	milhões,	novecentos	e	noventa	e	dois
mil,	 quatrocentos	 e	 sessenta	 e	 um	 reais	 e	 noventa	 e	 um	 centavos),	 conforme	 segue	 o	 Quadro	 4	 -	 Produto,
Quantidades,	Destino	dos	Kits,	Mediana	do	Preço	e	Valor	Total.

QUADRO	4	-	Produto,	Quantidades,	Destino	dos	Kits,	Mediana	do	Preço	e	Valor	Total.

N. Produto Quantidade Tipo	de
medida

Destino	dos	Kits
de	Telessaúde

Valor	unitário
-	Mediana Valor	Total

01. Notebook 701 Unidade Equipes R$	8.503,33 R$	5.960.834,33
02. Desktop 484 Unidade Unidades R$	7.602,70 R$	3.679.706,80
03. Smart	TV 484 Unidade Unidades R$	2.477,60 R$	1.199.158,40
04. Nobreak 484 Unidade Unidades R$	549,14 R$	265.783,76

05. Monitor 1185 Unidade Equipes	+
Unidades R$	930,38 R$	1.102.500,30

06. Caixa	de	Som 701 Unidade Equipes R$	57,47 R$	40.286,47

07. Webcam 1185 Unidade Equipes	+
Unidades R$	291,32 R$	345.214,20

08. Kit	Teclado	+
Mouse 1185 Unidade Equipes	+

Unidades R$	173,67 R$	205.798,95

09. Headset 1185 Unidade Equipes	+
Unidades R$	163,02 R$	193.178,70

Total R$	12.992.461,91

8.2. 	A	metodologia	de	cálculo	do	valor	unitário	dos	nove	produtos	baseou-se	na	composição	de	no	mínimo
três	preços	de	referência	para	cada	item.	Foi	realizada	uma	cotação	direta	e	o	restante	dos	preços	foram	retirados
a	partir	do	PNCP.	A	partir	dessa	amostra,	o	valor	unitário	 final	 foi	definido	pelo	cálculo	da	média	dos	preços	de
cada	 item,	 somando-se	 todos	 os	 preços	 coletados	 de	 um	 conjunto	 e	 dividindo	 essa	 soma	 pelo	 número	 total	 de
preços	obtidos.	O	Anexo	4	-	Pesquisa	de	Preços	(0491652)	detalha	os	preços	e	fontes	de	cada	item.

9. VIGÊNCIA	CONTRATUAL
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9.1. Este	 contrato	 terá	 vigência	 até	 a	 conclusão	 da	 entrega	 integral	 dos	 equipamentos,	 com	 os	 respectivos
atestos,	 e	 a	 efetivação	 do	 pagamento	 devido	 à	 contratada.	 Este	 contrato	 terá	 vigência	 de	 12	meses,	 podendo	 ser
prorrogado	pelo	mesmo	período.
10. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
10.1. A	CONTRATADA	deverá	realizar	a	entrega	integral	dos	itens	conforme	a	composição	do		item	adquirido,
observando	rigorosamente	as	especificações	técnicas	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.
10.2. Os	 itens	 deverão	 ser	 entregues	 devidamente	 acondicionados	 em	 embalagens	 originais,	 lacradas	 e
invioladas,	 contendo	 identificação	 do	 item,	 número	 de	 série,	 modelo	 e	 demais	 informações	 necessárias	 à
rastreabilidade.
10.3. Somente	será	aceita	a	entrega	completa	de	todos	os	 itens	por	 localidade,	não	sendo	admitidas	entregas
parciais.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 declarar	 formalmente	 que	 dispõe	 da	 totalidade	 dos	 itens	 antes	 do	 início	 da
distribuição,	a	fim	de	evitar	fracionamento	logístico	e	atrasos	no	atendimento	às	localidades	contempladas.
10.4. A	 entrega	 deverá	 ocorrer	 nos	 endereços	 indicados	 pela	 AgSUS,	 dentro	 dos	 prazos	 estabelecidos
contratualmente,	 compreendendo	 transporte,	 seguro,	 carga,	 descarga	 e,	 quando	 necessário,	 armazenamento
temporário,	correndo	tais	custos	exclusivamente	por	conta	da	CONTRATADA.
10.5. Todos	os	 equipamentos	deverão	 ser	novos,	 de	primeiro	uso,	 em	 linha	 regular	de	 fabricação,	não	 sendo
admitidos	 itens	 recondicionados,	 remanufaturados	 ou	 de	 mostruário,	 devendo	 estar	 acompanhados	 de	 manuais
técnicos	em	língua	portuguesa,	certificados	de	garantia	e	toda	a	documentação	técnica	e	regulatória	aplicável.
10.6. Os	 itens	 entregues	 serão	 submetidos	 à	 conferência	 quantitativa	 e	 qualitativa	 por	 equipe	designada	por
cada	localidade.	No	momento	da	entrega,	os	Municípios	e	o	DSEI	deverão,	por	meio	de	plataforma	eletrónica	indicada
pela	AgSUS,	preencher	e	enviar	 informações	referentes	à	entrega	e	condições	de	 integridade	e	 funcionamento	dos
equipamentos	e	periféricos,	indicando	a	conformidade	ou	não	da	entrega.	
10.7. Constatada	a	existência	de	vícios,	defeitos,	avarias,	incompatibilidades	técnicas	ou	desconformidade	com
as	especificações	contratuais,	a	CONTRATADA	será	formalmente	notificada	para	proceder	à	substituição	ou	correção
dos	itens	no	prazo	máximo	de	até	7	(sete)	dias	corridos,	contados	do	recebimento	da	notificação,	sem	ônus	adicional
para	a	AgSUS.
10.8. O	prazo	para	a	solução,	pela	CONTRATADA,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento
da	nota	fiscal	ou	de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	CONTRATANTE	durante	a	análise	prévia	à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo	dos	itens.
10.9. A	entrega	será	considerada	recebida	no	ato	da	conferência	física	dos	volumes	e	do	envio	das	informações
pelo	 responsável	 pelo	 recebimento	 nos	municípios,	 com	posterior	 validação	 do	Fiscal	 do	Contrato,	 não	 implicando
aceitação	definitiva	quanto	à	qualidade	e	conformidade	técnica	do	objeto.
10.10. A	aceitação	definitiva	da	solução	somente	ocorrerá	após	a	conclusão	satisfatória	dos	testes	operacionais	e
a	 emissão	 do	 Termo	 de	 Entrega	 de	 Equipamentos,	 devidamente	 validado	 pela	 AgSUS	 ou	 por	 representante
formalmente	designado,	momento	a	partir	do	qual	se	consolidará	o	recebimento	do	objeto.	
10.11. Além	 disso,	 o	 recebimento	 está	 condicionado	 à	 conformidade	 das	 informações	 de	 rastreabilidade
previstas,	como	números	de	série,	incluindo	conferência	entre	documento	fiscal,	hardware	e	planilha	auxiliar;
10.12. Os	equipamentos	e	periféricos	deverão	possuir	garantia	mínima	de	36	 (trinta	e	seis)	meses,	contados	a
partir	 da	 data	 de	 emissão	 do	 Termo	 de	 Entrega	 de	 Equipamentos,	 documento	 emitido	 pelo	 sistema	 de	 entrega	 e
fiscalização,	o	qual	contém:	dados	da	entrega,	servidor	responsável	pelo	recebimento,	conferência	documental,	itens
conferidos,	conferência	física,	resultado	da	entrega,	observações,	nota	fiscal	e	fotos	do	recebimento.
10.13. A	garantia	deverá	abranger	defeitos	de	fabricação,	substituição	de	peças,	mão	de	obra	e	eventuais	custos
de	deslocamento.
10.14. Quando	 aplicável,	 os	 equipamentos	 deverão	 possuir	 registro	 ou	 cadastro	 válido	 junto	 aos	 órgãos
regulatórios	competentes,	em	conformidade	com	a	legislação	vigente.
10.15. A	execução	do	contrato	será	acompanhada	e	fiscalizada	por	meio	de	plataforma	eletrônica,	indicada	pela
AgSUS,	 sendo	 obrigatória	 a	 sua	 utilização	 pela	 CONTRATADA	 para	 os	 atos	 de	 gestão	 logística	 e	 fiscalização
contratual.
10.16. A	 CONTRATADA	 deverá	 realizar	 o	 registro	 e	 a	 atualização	 no	 sistema	 de	 todas	 as	 etapas	 de	 entrega,
incluindo	o	upload	da	Nota	Fiscal	e	comprovantes	de	entrega.	O	uso	da	plataforma	é	condição	indispensável	para	a
mediação	do	processo	de	conferência,	registro	de	evidências	de	conformidade	e	formalização	dos	aceites	técnicos	e
definitivos,	servindo	como	base	para	o	controle	e	a	transparência	da	execução	contratual.
11. DA	EMISSÃO	DA	NOTA	FISCAL
11.1. A	 contratada	 deverá	 arcar	 integralmente	 com	os	 custos	 de	 remessa	 e	 entrega	 da	mercadoria,	 devendo
também	realizar	os	procedimentos	contábeis	necessários	para	a	remessa	de	mercadoria	para	localidade	diferente	do
endereço	da	AgSUS.	É	obrigatória	a	contratação	de	seguro	de	transporte	que	inclua	perdas,	danos	ou	extravios	até	o
destino	final.
11.2. Orienta-se	que	o	fornecedor	remetente	emita	duas	Notas	Fiscais,	com	a	seguinte	destinação:
11.2.1. Em	 favor	 do	 destinatário,	 para	 acompanhar	 o	 transporte	 da	 mercadoria,	 sem	 destaque	 do	 valor	 do
imposto,	 na	 qual,	 além	 dos	 demais	 requisitos,	 constarão:	 como	 natureza	 da	 operação,	 a	 expressão	 “Remessa	 por
Ordem	 de	 Terceiro”,	 o	 número	 de	 ordem,	 a	 série	 e	 a	 data	 da	 emissão	 da	 Nota	 Fiscal	 emitida	 pelo	 adquirente
originário	em	favor	do	destinatário,	bem	como	o	nome,	o	endereço	e	os	números	de	inscrição,	estadual	e	no	CNPJ,	do
seu	emitente.	O	endereço	deverá	ser	o	do	destinatário;	e
11.2.2. Em	 favor	do	 adquirente	 original,	 com	destaque	do	 valor	do	 imposto,	 quando	devido,	 na	qual,	 além	dos
demais	 requisitos,	 constarão:	 como	 natureza	 da	 operação,	 a	 expressão	 “Remessa	 Simbólica	 –Venda	 à	 Ordem”,	 o
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número	 de	 ordem,	 a	 série	 e	 a	 data	 da	 emissão	 da	 Nota	 Fiscal	 emitida	 pelo	 vendedor	 remetente	 em	 favor	 do
destinatário,	bem	como	o	número	de	ordem,	a	série,	a	data	da	emissão	e	o	valor	da	operação,	constantes	na	Nota
Fiscal	relativa	ao	simples	faturamento.
11.2.3. As	notas	 fiscais	deverão	ser	 faturadas	em	nome	da	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	SUS,	CNPJ
37.318.510/0001-11,	Inscrição	Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
11.3. Todas	 as	 despesas	 relativas	 ao	 transporte,	 frete,	 seguro	 contra	 perdas	 e	 avarias,	 bem	 como	 carga	 e
descarga	dos	equipamentos,	correrão	por	conta	da	Contratada.
11.4. 	Por	força	da	logística	de	distribuição	e	instalação	dos	equipamentos	adquiridos	no	âmbito	deste	Termo	de
Referência,	a	CONTRATADA	deverá	indicar,	em	cada	Nota	Fiscal,	o	destinatário	final	e	o	local	de	instalação	de	cada
equipamento	 fornecido,	 devendo	 tais	 informações	 constar,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações
Complementares”	ou	“Observações”	da	Nota	Fiscal,	juntamente	com	o	número	de	série	de	cada	unidade	entregue.
11.5. A	 Contratada	 deverá	 discriminar,	 OBRIGATORIAMENTE	 de	 forma	 impressa	 no	 corpo	 da	 Nota	 Fiscal
Eletrônica	 (campo	 Informações	 Complementares)	 e	 detalhada	 em	 seu	 respectivo	 arquivo	 XML,	 as	 seguintes
informações	para	cada	unidade	entregue:

I	-		Marca	e	Modelo;	todos	os	equipamentos	e	periféricos
II	-	Número	de	Série	(S/N);	todos	os	equipamentos	e	periféricos

11.6. O	fornecedor,	no	ato	da	entrega	física,	deverá	entregar	uma	Planilha	Eletrônica	Auxiliar	(formato	.XLS	ou
.CSV)	 contendo	 a	 relação	 integral	 dos	 Números	 de	 Série,	 correlacionados	 aos	 itens	 da	 Nota	 Fiscal,	 para	 fins	 de
importação	automatizada	no	sistema	de	inventário	do	município.
11.7. No	momento	da	entrega,	deverá	ser	fornecida	ao	servidor	do	ente	federativo	que	receber	o	material	uma
cópia	 da	 Nota	 Fiscal	 constando	 detalhadamente	 as	 indicações	 da	 marca,	 fabricante,	 quantidade,	 modelo,	 tipo,
procedência,	número	de	série	e	prazo	de	garantia,	para	cada	equipamento	a	ser	adquirido,	além	do	nome	da	unidade
de	destino	e	n.º	de	volumes	e/ou	caixas	para	conferência	no	ato	do	recebimento.
12. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
12.1. É	dever	da	CONTRATANTE	exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,
em	especial:
12.2. Receber	 o	 objeto	 conforme	 as	 especificações	 técnicas	 do	 que	 foi	 solicitado,	 tais	 como	 condições	 de
conservação	e	embalagem,	bem	como	os	demais	itens	do	detalhamento	do	objeto,	constantes	do	Termo	de	Referência;
12.3. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	objeto	contratado,	através	de	servidor	designado	para	este	fim;
12.4. Verificar,	por	intermédio	do	ente	federativo	receptor	dos	itens,	a	conformidade	dos	itens	entregues	com	as
especificações	e	quantidades	exigidas,	inclusive	quanto	à	marca	indicada	na	proposta;
12.5. Promover	o	recebimento	provisório	e	definitivo	do	objeto,	cumpridas	as	condições	estabelecidas	no	item	7
deste	Termo	de	Referência;
12.6. Comunicar	 por	 escrito	 à	 CONTRATADA	 qualquer	 vício,	 defeito	 ou	 irregularidade	 no	 objeto	 fornecido,
solicitando	a	substituição,	o	reparo	ou	complementação	do	medicamento	entregue,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado
para	o	cumprimento	da	determinação;
12.7. Recusar	o	recebimento	do	objeto	o	que	não	atenda	aos	requisitos	elencados	nas	especificações	indicadas
se,	 após	 o	 prazo	 fixado	 para	 substituição,	 reparo	 ou	 complementação,	 não	 for	 sanada	 a	 irregularidade	 verificada,
comunicando	à	CONTRATADA	o	fato	por	escrito;
12.8. Analisar	 e	 atestar	 as	Notas	 Fiscais	 emitidas	 e	 efetuar	 os	 respectivos	 pagamentos	 nas	 condições	 e	 nos
prazos	estabelecidos,	exigindo	que	as	notas	fiscais	contenham	o	número	de	itens	dos	produtos	nelas	constantes;
12.9. Liberar	 o	 pagamento	 da	 parcela	 incontroversa	 da	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 quando	 houver
controvérsia	sobre	a	dimensão,	qualidade	e	quantidade	do	objeto	executado;
12.10. Indicar,	 com	 antecedência	mínima	 de	 5	 (cinco)	 dias	 corridos	 à	 realização	 do	 treinamento,	 os	 nomes	 e
contatos	dos	técnicos	dos	Entes	Federativos	que	deverão	receber	treinamento;
12.11. Indicar	endereço	completo	com	CEP	e	nome	completo	e	contato	do	responsável	pelo	recebimento	sumário
do	objeto;
12.12. Comunicar	 à	 CONTRATADA	 as	 ocorrências	 de	 quaisquer	 fatos	 que,	 a	 seu	 critério,	 exijam	 medidas
corretivas.
12.13. A	 Contratante,	 mediante	 reporte	 do	 ente	 federativo	 de	 posse	 dos	 equipamentos,	 deve	 informar
imediatamente	 à	 Contratada	 sobre	 qualquer	 dano,	 defeito	 ou	 problema	 identificado	 nos	 equipamentos	 ofertados,
proporcionando	todos	os	detalhes	necessários	para	a	avaliação	e	substituição	dos	materiais;
12.14. Prestar	as	informações	e	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA	relacionados	à
execução	contratual;
12.15. Aplicar	as	penalidades	previstas	na	lei	e	neste	termo	de	referência;
12.16. Cumprir	a	Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os	dados	pessoais	a	que	tenha
acesso	 em	 razão	 do	 certame	 ou	 do	 contrato	 administrativo,	 independentemente	 de	 declaração	 ou	 de	 aceitação
expressa;
13. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
13.1. A	inexecução	total	ou	parcial	injustificada,	a	execução	deficiente,	irregular	ou	inadequada	na	prestação	do
serviço,	 assim	 como	 o	 descumprimento	 dos	 prazos	 e	 condições	 estipulados,	 pode	 repercutir,	 conforme	 Art.	 73	 do
Regulamento	de	Compras	 e	Contratações,	 na	 aplicação	das	 seguintes	penalidades,	 assegurado	a	 ampla	defesa	 e	 o
contraditório:
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I-	advertência;	
II-	multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	da	parcela	em	caso	de	inexecução	parcial,	atraso,
inadimplemento	ou	infração	contratual;	
III-	multa	correspondente	até	20%	sobre	o	valor	global	do	contrato,	quando	ficar	caracterizada	a
recusa	no	cumprimento	das	obrigações;	
IV-	suspensão	de	participação	em	seleção	de	fornecedores	e	impedimento	de	contratar	com	a
AgSUS,	pelo	prazo	de	até	2	(dois)	anos;	
V-	solicitação	aos	órgãos	governamentais	competentes	da	caracterização	de	inidoneidade;
VI-	perda	da	caução	em	dinheiro	ou	execução	das	demais	garantias	oferecidas,	sem	prejuízo	de
outras	penalidades	estabelecidas	no	instrumento	convocatório.

13.2. As	sanções	previstas	nos	incisos	acima	poderão	ser	aplicadas	isolada	ou	cumulativamente,	sem	prejuízo	de
outras	medidas	cabíveis.
13.3. O(s)	 produto(s)	 recebido(s)	 e	 o(s)	 serviço(s)	 prestado(s)	 não	 aprovado(s)	 pela	 AgSUS	 será(ão)
considerado(s)	como	não	fornecido(s),	para	efeito	de	cálculo	de	multa.
13.4. As	 multas	 acima	 previstas	 serão	 descontadas	 dos	 pagamentos	 a	 que	 fizer	 jus	 a	 CONTRATADA,	 ou
recolhidas	diretamente	à	CONTRATANTE,	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	corridos,	 contados	a	partir	da	data	de	 sua
comunicação,	ou,	ainda,	quando	for	o	caso,	cobradas	judicialmente.
13.5. Para	a	aplicação	das	penalidades	aqui	previstas,	 a	CONTRATADA	será	notificada	para	apresentação	de
defesa	prévia,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	corridos,	contados	a	partir	da	notificação.
13.6. Não	 apresentada	 defesa	 prévia	 ou	 não	 acatadas	 as	 justificativas	 da	 CONTRATADA,	 caberá	 à
CONTRATANTE	deduzir	o	valor	da	multa	do	pagamento.
13.7. Caso	 o	 valor	 da	 multa	 não	 seja	 suficiente	 para	 cobrir	 os	 prejuízos	 causados	 pela	 conduta	 da
CONTRATADA,	a	AgSUS	poderá	cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil.
13.8. A	CONTRATANTE,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,
o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	AgSUS,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.
13.9. Em	 caso	 de	 risco	 iminente,	 a	 AgSUS	 poderá	 motivadamente	 adotar	 providências	 acauteladoras,	 sem
prévia	manifestação	da	CONTRATADA.
13.10. O	processo	de	aplicação	de	penalidades	será	instruído	pela	Diretoria	Executiva,	mediante	provocação	do
fiscal	do	contrato,	observados	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
14. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL

Gestor	do	Contrato	
Nome	completo:	Ana	Claudia	Cielo	
CPF:	018.355.230-05	
E-mail	institucional:	ana.cielo@agenciasus.org.br	
Coordenação:	Unidade	de	Transformação	Digital	em	Saúde	UDIGIS/DAIS
	
Fiscal	Titular	
Nome	completo:	Manuela	Flávia	Rocha	Pereira
CPF:	000.658.659-79
E-mail	institucional:	manuela.pereira@agenciasus.org.br
Coordenação:	Coordenação	de	Saúde	Digital	PES	Rio	Doce
	
	Fiscal	Substituto(a)
	Nome	completo:	Bárbara	Caroline	Rodrigues	de	Araujo	
	CPF:	085.908.536-83	
	E-mail	institucional:	barbara.araujo@agenciasus.org.br	
	Coordenação:	Coordenação	de	Projetos	–	Apoio	à	Gestão	/	NAAGE	–	PES	Rio	Doce.

15. LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	À	CONTRATADA
15.1. O	 pagamento	 será	 feito	 diretamente	 pela	 CONTRATANTE,	 no	 prazo	 de	 até	 20	 (vinte)	 dias,	 após	 o
recebimento	 dos	 itens,	 por	 meio	 de	 boleto	 bancário,	 pix	 ou	 transferência	 bancária	 para	 conta	 corrente	 da
CONTRATADA.
15.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta
ficará	sobrestada	até	que	a	CONTRATADA	providencie	as	medidas	saneadoras.
15.3. O	pagamento	em	parcela	única	mediante	entrega	total	se	contratada	única,	ou	mediante	entrega	total	se
contratadas	parciais,	via	transferência	bancária,	pix	ou	boleto	bancário.
16. QUALIFICAÇÕES

16.1. QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA
16.1.1. A	licitante	deverá	apresentar	a	seguinte	documentação	relativa	à	Qualificação	Técnica:
16.1.2. Atestados,	Declarações	ou	Certidões	de	capacidade	operacional,	fornecidos	por	pessoa	jurídica	de	direito
público	ou	privado,	 impressos	em	papel	 timbrado	da	empresa	emitente,	devidamente	assinados,	onde	deverá	estar
comprovada	 a	 aptidão	 do	 interessado	 participante	 para	 desempenho	 de	 atividades	 pertinentes	 e	 compatíveis	 em
características,	 quantidades	 e	 prazos	 com	 o	 objeto	 pretendido,	 devendo	 atender,	 no	 mínimo,	 ao	 percentual
estabelecido	para	cada	equipamento	e	item	descrito	-	Quadro	5	-	Equipamentos	e	Capacidade	Técnica	do	Fornecedor,
a	seguir:

Quadro	5	-	Equipamentos	e	Capacidade	Técnica	do	Fornecedor
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N° EQUIPAMENTOS CAPACIDADE	TÉCNICA
MÍNIMA

1. Smart	TV 50%
2. Notebook 50%
3. Desktop 50%
4. Monitor 50%
5. Nobreak 50%
6. Caixa	de	Som 50%
7. Webcam 50%

8. Fone	de	ouvido	tipo	headset
c/microfone 50%

9. Teclado	+	Mouse 50%

	
16.1.3. Os	percentuais	de	capacidade	técnica	se	referem	ao	quantitativo	total	estimado	para	cada	equipamento,
conforme	Quadro	2	deste	Termo	de	Referência.
16.1.4. Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de
diferentes	atestados	executados	de	forma	concomitante.
16.1.5. Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 do
fornecedor.
16.1.6. O	 fornecedor	 disponibilizará	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados,	apresentando,	quando	solicitado	pela	AgSUS,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à	contratação,	endereço
atual	da	contratante	e	local	em	que	foi	executado	o	objeto	contratado,	dentre	outros	documentos.

16.2. QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICA-FINANCEIRA
16.2.1. Os	requisitos	de	qualificação	econômico-financeira	serão	detalhados	no	Edital	da	contratação,	observando
o	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.	Deverão	ser	exigidos,	no	mínimo,	indicadores	que	demonstrem
a	capacidade	da	licitante	de	suportar	financeiramente	a	produção,	entrega	e	eventual	substituição	dos	equipamentos
durante	a	vigência	desse	contrato,	sem	prejuízo	das	demais	obrigações	contratuais.
17. SIGILO
17.1. A	Contratada	obriga-se	a	manter	sigilo	absoluto	com	relação	às	informações	às	quais	teve	acesso	durante
a	prestação	de	serviços	à	Agência.	Isso	inclui	informações	produzidas	pelo	sistema	ou	em	qualquer	outro	formato.
17.2. A	contratada	não	pode	divulgar,	reproduzir	ou	utilizar	essas	informações	por	qualquer	motivo,	sob	pena
das	medidas	legais	cabíveis,	independentemente	da	classificação	de	sigilo	atribuída	às	informações.
18. RESCISÃO	CONTRATUAL
18.1. O	contrato	poderá	ser	rescindido	pela	CONTRATANTE,	nas	seguintes	hipóteses:

18.1.1. Descumprimento,	 pela	 CONTRATADA,	 das	 obrigações	 previstas	 no	 contrato,	 sem	 motivo
justificado;
18.1.2. Recusa	da	CONTRATADA	em	manter	as	condições	pactuadas,	inclusive	os	preços	acordados;
18.1.3. Não	 cumprimento	 dos	 prazos	 estabelecidos	 para	 entrega	 dos	 itens	 ou	 execução	 dos	 serviços,
salvo	em	casos	de	força	maior,	devidamente	comprovados	e	aceitos	pela	CONTRATANTE;
18.1.4. Ocorrência	 de	 qualquer	 fato	 que	 impeça	 a	 continuidade	 da	 execução	 contratual,	 por	 razões
técnicas,	financeiras	ou	administrativas,	a	critério	da	CONTRATANTE.
18.1.5. Entrega	de	bens	em	desacordo	com	as	especificações	técnicas,	ausência	de	certificações	exigidas
(ANVISA,	INMETRO),	quando	aplicável,	ou	não	realização	da	instalação	e	treinamento	conforme	pactuado.

18.2. A	 rescisão	 contratual	 será	 formalizada	 mediante	 notificação	 escrita,	 garantidos	 os	 princípios	 do
contraditório	e	da	ampla	defesa.
18.3. No	 caso	 de	 rescisão	 do	 contrato,	 a	CONTRATANTE	poderá	 convocar	 outras	 empresas	 classificadas	 em
processo	 licitatório	 anterior	 ou	 realizar	 nova	 contratação	 para	 assegurar	 a	 continuidade	 dos	 serviços	 ou
fornecimentos,	conforme	legislação	aplicável.
18.3.1. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser	solicitada	pela	CONTRATADA	nas	seguintes	hipóteses:

18.3.2. Por	 motivo	 de	 força	 maior	 ou	 caso	 fortuito,	 devidamente	 comprovado	 e	 aceito	 pela
CONTRATANTE;
18.3.3. Por	 inviabilidade	de	manutenção	das	condições	contratuais	devido	a	variações	de	mercado	que
comprometem	a	execução	do	objeto,	desde	que	previamente	negociado	e	aceito	pela	CONTRATANTE.
18.3.4. Em	qualquer	das	hipóteses	de	rescisão,	as	partes	deverão	observar	as	cláusulas	contratuais	e	as
disposições	legais	aplicáveis,	assegurando	o	ressarcimento	de	eventuais	prejuízos	comprovados	causados	à
CONTRATANTE	ou	à	CONTRATADA.

19. ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
19.1. O	 contrato	 poderá	 ser	 alterado,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 desde	 que	 justificados,	 não	 podendo
transfigurar	o	objeto	da	contratação,	mediante	termos	aditivos.
19.1.1. Os	 contratos	 poderão	 sofrer	 acréscimos	 ou	 supressões	 do	 valor	 inicialmente	 contratado,
independentemente	 do	 percentual,	 com	 as	 devidas	 justificativas	 e	 comprovada	 a	 necessidade	 da	 Unidade
Demandante	e	demonstrada	a	vantajosidade,	mediante	autorização	da	Diretoria	Executiva.
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19.1.2. A	 formalização	 do	 termo	 aditivo	 é	 condição	 para	 a	 execução,	 pelo	 contratado,	 das	 prestações
determinadas	 pela	 AgSUS,	 no	 curso	 da	 execução	 do	 contrato,	 salvo	 nos	 casos	 de	 justificada	 necessidade	 de
antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	2	(dois)
meses.
19.2. Considera-se	realinhamento	de	preços	o	ajuste	de	vontades	destinado	a	corrigir	desequilíbrio	econômico-
financeiro,	 decorrente	 de	 caso	 fortuito	 ou	 motivo	 de	 força	 maior,	 que	 tenha	 tornado	 o	 contrato	 excessivamente
oneroso	para	uma	das	partes,	devendo	ser	precedido	de	solicitação,	mediante	apresentação	de	fundamentos	fáticos	e
jurídicos	da	pretensão	e	prova	dos	efeitos	do	fato	alegado	na	execução	do	objeto	contratado.
20. DISPOSIÇÕES	GERAIS
20.1. A	 empresa	 que	 oferecer	 a	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a	 AgSUS	 será	 convocada	 para	 iniciar	 os
procedimentos	 necessários	 para	 a	 contratação.	 Além	 disso,	 será	 convidada	 a	 discutir	 quaisquer	 ajustes	 ou
alinhamentos	necessários	para	o	início	da	execução	do	contrato.
20.2. O	presente	Termo	de	Referência	está	condicionado	à	análise	e	homologação	técnica	por	parte	da	Unidade
de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação	(UTIC)	da	AgSUS,	atestando	a	adequação	das	soluções	tecnológicas	às
necessidades	da	Agência	e	aos	padrões	de	mercado.
21. RESPONSÁVEL	PELA	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA
	

(assinado	eletronicamente)
Ana	Claudia	Cielo
Gestora	Executiva

Unidade	de	Transformação	Digital	em	Saúde

(assinado	eletronicamente)
Kleber	Rangel	Silva
Gestor	de	Serviços

Núcleo	de	Articulação,	Apoio,	Gestão	e	Execução
do	Programa	Especial	de	Saúde	do	Rio	Doce

	
	
Ciente	e	de	acordo.	Encaminhe-se	para	a	Unidade	de	Aquisições	e	Contratos	para	adotar	as	providências	cabíveis.
	

(assinado	eletronicamente)
Luciana	Maciel	de	Almeida	Lopes

Diretora	Presidenta	Substituta
	

	
22. ANEXOS

Anexo	1	-	Especificações	dos	equipamentos	e	periféricos	(0440742)
Anexo	2	-	Equipes	Multiprofissionais	de	Saúde	Indígena	(0343353)
Anexo	3	-	Endereços	de	Entrega	e	Quantidades	de	produtos	por	Município	(0343357)
Anexo	4	-	Pesquisa	de	Preços	(0491652)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Claudia	Cielo,	Gestor(a)	Executivo(a)	-	Unidade	de
Transformação	Digital	em	Saúde,	em	29/05/2026,	às	13:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Kleber	Rangel	Silva,	Gestor(a)	do	Núcleo	de	Articulação,
Apoio,	Gestão	e	Execução	do	Programa	Especial	de	Saúde	Rio	Doce,	em	29/05/2026,	às	14:15,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciana	Maciel	De	Almeida	Lopes,	Diretor(a)	-	Presidente
Substituto(a),	em	29/05/2026,	às	16:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,
do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0491552	e	o	código	CRC	09F379E9.
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